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instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.363 de 20 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/611591.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 2.376,44 (dois mil, trezentos 
e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), em favor de Maria 
rEGiNa dE JEsUs da costa, na condição de cônjuge do ex-segurado 
Pedro leone da costa, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de 
Estado da fazenda- sEfa, onde ocupou a função de Motorista fluvial, mat. 
nº 536000/1, falecido em 29/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659568
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.388 de 21 de Maio de 2021
disPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/999827, 2020/999902, 2021/349479.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 17.267,43 (dezessete mil, duzentos 
e sessenta e sete reais e quarenta e três centavos), em favor de JÚlia 
cardoso rodriGUEs, na condição de cônjuge do ex-segurado Bazílio de 
Paula rodrigues, pertencente ao quadro de inativos do tribunal de Justiça 
do Estado do Pará – tJE/Pa, onde ocupou o cargo de Pretor Vitalício, mat. 
nº 9181581/4, falecido em 29/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (26/11/2020), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, § 8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659573
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1374 de 21 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2020/587529 E 2021/431084
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 1.100,00 (um mil e cem reais), em 
favor de Maria cardoso MENEZEs, na condição de cônjuge do ex-se-
gurado Euclides Barreto Menezes, pertencente ao quadro de servidores 
inativos da secretaria de Estado de transporte - sEtraN, onde ocupou o 
cargo de Braçal, mat. nº 2025930/1, falecido em 19/04/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo ao requerimento (11/08/2020), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – foi acrescida diferença complementar ao valor do benefício, de modo 
que este atingisse o valor de um salário-mínimo, consoante as súmulas 
Vinculantes nº 15 e nº 16 do supremo tribunal federal.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 659525

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1285 de 17 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEsso Nº 2018/559858.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a e 98-a da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 125/2019, o benefício de pensão por mor-
te, no valor de r$1.541,94 (um mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e noventa e quatro centavos), em favor de JosE da silVa aMaral, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria das Graças cavalcante ama-
ral, pertencente ao quadro de servidores ativos da secretaria de Esta-
do de Educação-sEdUc, onde ocupava a função de servente, mat. nº 
6018653/1, falecida em 26/03/2018.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2020, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(14/12/2018).
III – O valor dos proventos ficará limitado ao teto do Regime Geral de 
Previdência social, nos termos do art. 98-a, caput, da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 125/2019.
iV – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º 
do art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emen-
da constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657556
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.331 de 18 de Maio de 2021
disPÕEM soBrE a coNcEssÃo do BENEfÍcio PrEVidENciário dE 
PENsÃo Por MortE - ProcEsso Nº 2020/627392, 2020/627428, 
2021/394621, 2021/395025.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i– conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos 2020/627392, 2020/627428 e 
anexos, ficando os percentuais assim distribuídos entre os dependentes 
habilitados:
i.1– 50% em favor de alaNa liVia rodriGUEs silVa , na condição de 
Menor sob Guarda, no valor de r$ 2.796,65 (dois mil, setecentos e noventa 
e seis reais e sessenta e cinco centavos), na forma dos artigos 6º, inciso 
Vii, 14, inciso Viii, 25, inciso i, 25-a, caput e 1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
i.2– 50% em favor de EMaNUEl lUis rodriGUEs silVa, na condição de 
Menor sob Guarda, no valor de r$ 2.796,65 (dois mil, setecentos e noventa 
e seis reais e sessenta e cinco centavos), na forma dos artigos 6º, inciso 
Vii, 14, inciso Viii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36- c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020.
Perfazendo o valor total de r$ 5.593,29 (cinco mil, quinhentos e noventa 
e três reais e vinte e nove centavos), provenientes do óbito da ex-segu-
rada célia frança lopes da silva, pertencente ao quadro de inativos da 
secretaria de Estado de Educação do Pará – sEdUc, onde ocupou o cargo 
de Professor classe Especial, mat. nº 569933/1, falecida em 21/06/2020.
ii– a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii– os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, § 
8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 657588
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1.314 de 18 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE - ProcEssos Nº 2020/1051183, 2020/1072653, 2021/222112, 
2021/458516, 2021/357921.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e § 1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 6.918,31 (seis mil, novecentos e 
dezoito reais e trinta e um centavos), em favor de JosÉ Maria cosMo 
soarEs, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria ivacilda fonseca 
soares, pertencente ao quadro de servidores inativos da secretaria de Es-
tado de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe ii, 
mat. nº 260797/1, falecida em 02/11/2020.


